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19(A DAD 

Estado do Piauí 
Prefeitura NIunicival de (. aridade do Piauí 

ro,,e de "sott, ..i. • 11 

1 ,,ne ia\ 

(34590-111)11 

( \1'l 01.612.5'500111-28 

at :d.ble d1 Piaku 

PREGÃO ELETRON1C0 N9 071.q_j442f_ 

PROCESSO ADM N9 082 

PIS N° 5JiT  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 
095/2025, QI'E FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ E A 
EMPRESA Q1 ALVMED DIAGNOSTICOS 
SERVICOS MEDICOS LTDA 

de CARIDADE 1)0 PIAUÍ - PI, cumck n.t 1(1.1.1 1( );io jose 
n, na cidadc ( aridade do 11, inscrita no ( \ ( ) n- ( +1 .(31 2 Intol 

ato re1it-est:m.1d( ) .1 , pelo a: l'ri•fult(3. , Cleix-anilson José de Carvalho, dm-,IN 
1),)miliado CONTRMAN'Ili. (), a - Ql„..-XLVAIED DIAGNOSTICOS SERVICOS 

NIEDICI)S LTDA. n1cnti ii ( \ 1 l \11 )1) (3 n- 34.432.00.1/0001-60, '.cdt,id . u .1‘ 
\.( ), (a 'Nt. 1111‘ )1-.1 I)(' 1 :mina, ( tilade de '1 c1 1l&a - l'1, ( 1 .1': dorai".illtu 
CON'FRATADO, conforme atos c()Iistititti\ os. da (. tnpresa 01 pn g:tirai:ao aprusentaita 113 

autos. 1(11(1( 1 CM Mit C()11 la II( ) 1 31C(' ) 3 H" 2412 z) t. t. 111 :mem 1Isi)().1(‘()(-,d a
I II-  14 . I " .")... 414. - dki ,11)1.11 2 1/21, 4. d4. Mal ,  ,:',1•1.1(À 4 .11.111CIN t. 1, n striVeill Culchr.tr pft.silIR 

1 rtru dc ( (nitrato, dec( ,rrunte (.1() Preir,à() 1 .1etrOnic() SM ) il 11 1 4 21 )2.--N inedianre a C1,111•411:1',

con.licóes i , e3m.nr ciam tciada, . 
CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

I. 1 ) objeto tio pre,cilw (4 registro de prec( 3 para c(m)tratacao de einprc,,a 
ii;t ra presticio de , er\ ico medico,  para (i niulllelrti k ( aridade du 

lb) Refç'rencia. 
1 .2 \ incidam esta c( (ittr:Lic2i(), indTendenteniciite d(. 1:".?11•CrIC:ic ): 

1.2. 1 ( 'lema() dc Itefcrencia: 
1 ( ) 1 Álital tIi 1ac1tacà(); 
1 .2.; .\ r-ta d( cOntrnt.kl(); 

1.2.4 1 „ventilais \( is (1( 33. dl3ctiment,,upr.icitadi is. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2. 1 ( prai( À (.1C \I;R:11e13 diCOntratacjl cdc 12 ine, es contados do dia da assinatura 
ci intnit(), na 1:( (fi)adii artiirn 11'; (ia id li 14.133, dc 2(121 . 
2.2 ( ) c, nitrar:1d( )n. i i 1-(111 di rei ri 111-.)1(11(-1, prorrouaca( c( mirar-uai. 
2. 1 prl irri ,gac'..1( de contra t( 3 dr s.,er proin, n.Ria mediante celebra em ) de temi() adi r i ( 3. 

2.4 ( ) e( (ntran i na, 1 p( )(lera .(er pr. )rr, )gaa..1( 3 („iitand() (3 c( +limitado tis. er ,(id( 3pç na litad( ) nas 

\.111(i)( . \ tit_ declaracat ) de inaloneKlade ou impedimento de licitar (. contratar com poder pul)lic(), 
(31).er\ -ada, a!" al-irailL•Citcla , dc aplicac2b). 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECI.:ÇÃC) E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3 1 ( ) recline de cxecuca43 contratilal, (is 1114 idcl i de gestào c dc exccitcão, assim com() (is 
pratos e condicóes („le c( 3ncl 1s1(), entrega, (ibserx-acao 1 reei:Ninem() (ibiet(i constam no 

Termo cie Referencia, anex( 3 a L',•tc 

4 CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4. 1 1, vedada a subc( (ntrataca( 

F -111a:( 



CARIDAL.h_ 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de ( aridade do Piauí 
R1.1.1 .10.10 .10,:m de sousa.. 
1 r , ne 1 .1\ r \t) j 3444...n; -?s 

( 1 1, (4590-000 
N Pi 01.612.5754100 I-28 

CLÁI:SULA QUINTA — PREÇO (An. 92, V) 

5.1 )‘ ator total da ci ,iuriitacaocdi R --;.S33. -3')')»8 trt: (inocent, i,  e trinta e tre• 

quinhento,  e noventa e Ivo, t: real' e noventa e ( )iro 

\o N ali r acima e•tao incluida,  tf ida,  .1,  de•pcsas ordinarla• direta ,, e indireta- klucl )rrç me,

da ,•\.ectread du 1 )111et( 111C111•Ite tributo.,  e 1 )11 1111114 eitcar i 1 , )ciai, , 

pre\ idenciar(p:, t-i•cai e comerciai,  incidom., , ta \a de a(lininistracar r, [reme. .t..umirr r e oiaio. 

ClaMpfill11-11to , i iterai d) , ,bieto da e, iiitrataca( ,. 

) valor acuun e meramente e•ornini‘ o, de forma que I pau-ainento,  dr..\ -1(1, rs ;rd 

ctuuratadd dependerat r drs. litranntatax c fcm rrma..cidt 

(1 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92,V e VI)
(4. 1 prato para pi amento ao c( ii itratado e dilua!,  e, ,ndio )e,  a e le referente. enc, fi ltram 

• det-inidos ler mi de Referc..ncia, anexo a e•te ( irrar',. 

- CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (an. 92, "S(L) 

- . 1 ( )•prec(i• inicialinente contratadii,  •ao fixo,  e irrt ii,i pra/ti de um an, miado 

da data do orcamenti 1 e.ntuadi ein 21
- \po• o) naelTei,114 ) de um ano. e Mdependenti. I ncl u i de pt dul, ) cruimr,lm,a1r ), pryci 

iniciai,. -.uai, mediante aplicaciio. riitr,11,1:1m1., d1 indice, e aink-nie para 

1ibrii2acôes mincradas e ct rncltirda,  art rs a ( hc4 Irr(1 .11(1.1 da anualidade. 

rearim•tes ..111-rsm..timmentes ar 1 rnmemrd, i i !Wenn:2114 ) :1111111E, de Um ani l .t'rà Ci rn.radr r 

partir do\ cieitip. tinanceiro,  t1,1últim real lis;te. 

- .4 No ca' de atraso rum nar 1 dtx-uir.rdcatrd, indrc( , s, , de reiliwztainento, o contratante 

pagara ao contratado a imptirtância calculada pela ultima (-artacad et rnbecida, 11(1(11(1:n(10 a 

(11 ferenlea eorre,px ind&lite ru lii i cia ,)n; muidn'e ' definmrmi i . 

Na!, aferict-ies frnmns., iis • indrce-sr uiriliiatli para reamtme , erii(ào„ obrig,atonainente, 

de finitiv, , 

( s‘f ItldiCe' • e•(;111c1(Cado • para reapi, tainento \ -enlrein, a , er ex rmhir( 1. • )11 de 

qualquer (urina nà()pii aiii 11;11. ; era 

vierem a ser derermlnadt U‘, :: pela l(gp.iacat 1 entatr em vit.,:r 

_ Na an.;•ncia previsãdlevai quantr .1 ao indice tmhr,nmri i, parle• eleger2, II iVi indice 
_ 

oficial, para rearmaineuro pruct rd iN ator remane•scente, lu ir meio de tenni, a thro, 4 i 

( reanme , crá ar milamento. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, 

XI e XIV) 
8. 1 São i rbrimt,acóesclii ( intraratne. 

• F-Aigir cumprinwnto de rq Kix., .1,  ul3rUaCIR: 4, pelt Ldntramadt r, de acdrdd cdm 

o contrato e seu' mexi 

8.3 Receber ti irbiert nuprair r e ct milict"ies estabelcoda's ui .1ermt rde Referi•ncia; 

8.4 Ndnficar 4 h ( .4 hl irratadt), por e \crat sr rbre vícit det-eir, ), rrrect'ru,. nt 
iorneennentt 1 Para que iNir ele i. reparadr l i um corn.m..tdo, no fi. ru cm pafre. a S

• expensa : 

• \ impaullar e 1'p:calmar a eecticat h (III cl hurrar ( i e ' ellhuhpnmrnrii [Neli , 

(..1 ,ntra1ad(); 
8.6 LictUat ii ila!yaillealto ai) ( rntratadd vali irei rrrel-rdndente at ser\ rcr r, mit r pra/l i. ti uma 

CollthCõe,  etabeleCido premlite ( rultrato e no •1 ern-i4 de Rel:er(..ncra. 
at Courrratadd sanet're. preta•ta ,  na lei e ik, te tmirraro: 

F...R1J1}. 

cmiisUb•E11111Cao ). 4 )••. que 

410 
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CARIDADL

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de (. aridade do Piauí 
R uà t,À.1 ,10Sé1.1 11.1•Zi. 

1 1)1k: I .1\ 

( P fi45911-11111) 

1.1 01.612.5.75 11001-2X 

( arit.:de _ 
GÃO CLETRôNICO

oc.c-sso ADN1 N0S9 'D.X;2" 
• FLS cA Q)

_J 

olo 

( R -mit -içar ort.7a, 1 de representacào iudicial para adocat da ,  Mt dlda ,  cai)1N ct ,

d( scumpriment( d 11 1-1t raCA-AV's 1 -k IA ( Anir:11,hil 

1 Apilcit;Imentc emitir tieciyao sobre todas as, sd )11C1C.10 )ç •-• r lainacOes n. 'acionadas a 

ci\ecucao d preilltu (.(ultratt t. rc ah adf , muna' unpvrtnivilr.c , , 

invramente protela tOrt, i ii l( u1ntin interesse para .1 bc ia c \t•ctic,1( )dlr 

S. 111 . \ .\dministraçao tt-ra in:s„1 contar da data d pnit , icob n rimem') 

para decidir, admitida a pl., irri igaca, moo ada, p , puni 

S. 1 E Ru.pi )iitier eventuais pcdidi di„ re..s tabeleennellti 1 d+ c.j nluhrn CC. ( Ant ' Al111C, 4 1 ( .. 1131 .1cCir0 

tC11,1A1 p1. ) contratado pra!)) inavano Lit. 111) rra:s. 

S. 12 \I itincar 1 s, enlItC111( -" , (lã' AA.31. 31MA' ,  ti)1.11111 A .1. 1 MICH , kl( prt/CX, A.,, A1 3dAninr`trili 1 para 

41pAirAC:1 4 (1u clausulas contratuais. 

S. I \ \( i1u'traCo tio rcsp, 'lidera por quaisquer impromissl assuinid ,

( ontratad , CI 1:11 0..rcciros. aind,i Inculadi. is a t. \1.C.!c a 1 et )IET,Iti 1 c , im, (iiialiauer 

dano cai isad, tureeln cm liCC. .1td dl ) Plltrat.1(1( th: rs. Pfl•p( $, t( 

}1.1 subi irdilLid, 

1) CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92,11V, 
XVI e XVII) 

0. 1 ) :ontrataçlo devi: cumprir cou•tante ,  desru >varar+ > c uni seus 

,),,surnindo c, imo exclusivamei itc 4)' despesas decorn. -ntes iii h, ia e 

perfeita execuc.-1,) do (ibieto, and( 1, ainda. 1 ibrigacOes dl)/ , ta: 

1).2 Resp, pcl, c vicio ,. e daiit u dee , irreittes obiet+ )., Lic 2,0)rd+, ci >111 1 ( 4dlio 

de t"c•.1 ( .4 qp, ulltall í 1,ei 11-  ..8.0 - 8 (.1e  E ( t‘)11 , . 

fl."; ^.411flulic11 ao c, intratann. -, n( 1 primi \Imo du , N ma- c (lua tri 11, ira: que antecede 

a data da prestacao dos •erN !Cf + dIN"+ t qUe 11111)+ , • mi:ui:rum 1 CuMprialento do pra/o 

preVrt+ 1, C+ 1111 a de\ ida conwr , lvac:14 i; 

0 .4 Atender as determipacóes regulares Ç. 1111nd.1• pk. lo fiscal , lu Ltestor 11, ) contrati 1 olt 

autondadt ••uperlor art 1 II, da 1.ei it.' 14. 1 ;3, Lk 2 1 12 1 c pre:tar 1.4 ido esclarecimento 

01 inimc;i, 1 1-„,r „kis ilicirad, 

Reparar, corrigir, reino\ er, reei instruir ou substituir, .a s ,, t1a• eXpen.a.., 11( 1 VI ral 4 1(1 clii 

p;Irte, it() pra/o tscsado pelo fisc.-11 sen - ic, is 11, is quais st Ver] ticarem det -L. it+ 

iii 111c1 wrecO(..-• retiltantc• dâ cxeclica+ ) )11 teria!,, c:Uprel,.!-ad+),-; 

1Zespi insabilizar-se peleIs N ICIl 1 dato s  dcforre the ,. da \i:cucàf4 do a )1)1ulf beln Ca fali 

por (.1 1(111 .‘• qualtiiier daii> causad , \dministrac."1( 1 >40 terceiros, riâo 

re.pon,abilidade a t-v..,calliacào ou o acompanhaMenti da e \. c•cue.'io e( ,ntratual pel, i e( }Iara tana .. 

que ficara in/adt a de , Cf imitar do , deN'1d+ lo da9:arant -13, ca'( vai+ Ir 

(4 )rrespindeittu aos dani st)frid, ,s; 

().- na , m for possivel 1 verificacao da R.1.,,ui2.rid.ltie sisterm (.1e ( adastro dc 

1 I mireedi ff t .• \I o c, mtratado deN era entreirjr •ert ,r rvs p ,)(1,i'lvel pula t-i'cilli/aca, (i>; 

contrati 1 miti) (4 >111 a N(It:1 Fiscal para fins de pagainenti A. A', A,c:_r tni -tte d , icumentos: I prova 

re,,tilarRIade relativa a Se, rtiri laile 2 curtida') C 4 li tltillta reiativa .10 1,  tributos fcdcrar ,

'a I \ riva tia 1. -1113(); certidoes que inipr, ivem a reintlaridade iierante a } -.1/entl;) 1 •,•1":1‘111:11 

Di•trual di> (.b wrnellioi fl l , cdc d+ Cl )ntratad+J; 4 ( ertida , cie Regularidade do 1 . (, 14'S ( RI 

( ertida, Nc ,, ,.--atIN a di I )(.'bIto,. ..1 raballustas — ( 1)1 . 
( ).S Rcllo )11,,:11):11.1.1r-•k" pdt (1121prIrnenri ) dc ti idas as 1 ibrigacjies traImihis tas, 

pre‘ idenc ,..irras. comerciais e as demais prex :sias ii o Ic-gislacão (1 )1 ( 1 tida, cura 

F•111311.. • 



CARIDADE 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua ,10w ,10.e de sows.t. n ( nr 1 ridade çie P:aln 
1-one 1 ,tx t s•t) -14444112'; 

1 P. 645911-000 
\ l J (I1.1,11.575119ot-2X 

inadimplencia nã( ) transfere a respo on , a1 ldad ao, contratante t• i5. ) poder,. onerai 
comtrato), 

Comunicar a() Fiscal do) contrato , no) prazo de 2.4 iflt o.- quatr) , . horas, qualqii 
oc( orroticia ano intui o ou acidente que critique no) local da execiic'io do obter() c( intratual 

(), Itt Parali:ar, por deturnunaeão, do Ocontratante, qualquer atividade que não est et a sendo , 

xecutada dc aço ,rdo com a 1)0.1 tccinca Jt1 tple ponha em risco) a sevuranca de pess, ,a, oti ns 
ie terceiro os. 
. 1 1 Nlanter durante toda a i éncia do, com-1mo,, em Coimp:mbiliklade Co ol1 , obrigaco ie. 

A „‘„,mmda„, to oda ); a k, c tidico ,c' c idao, para habilitação) na licitaçao 
(). 12 :uniprir, durante todo ) , ) perto kl( , de exectica( ) do ) co intrato ), a rese dk cargos na ista 
em lei para pes,o ia c, undeficiencta, nitra reabilitado ) da Prevakaicia t ocial ou para aprendi', bem 
comb, a,  reservas de caraos previstas na lecislacio, :art. 1 16 da Kl n." 14.133,  de t r21 ); 
ft. 1 7) (,(inipro‘ ar a rem:rt a de cara-o ,  a que se ro. to.Te a clausula acima, no praio \ ado o pelo 
fiscal do) (-4,11u:do, com a fildWacaod {Anpr‘72"ad ( (p n. prevnelu ra m a re feridas k Ar r., 

1 16, paraoiTafoiúi  uco ). da 1 .c n 14.1 .33, de 2(  21 
P14 luardar mifalo, sobre toda,a mt onnaeOc ,- obtida ,. em dceo Cumpnillento r 

Contrato): 

1 -\rcar com () Olmo, decorrente de eventual equivo oco) no dunensio,namento d( 
(tuannrativo: de ',tia proposta, IIICIUsiVe quanto) ao,  custo,  vanaveis decorrentes do. fatores 
futuros e incerto ts, de\ endo co omplementa-1( )so, caso) () preN isto .) inicialmente em sua pro Tio isl.-a na() 
seta :a tis fa tOrio para o arendunenro do) dalerq -) da contra ração ), exco-tt quando oco irrer aloJi nu do is 
ex unto),  arrolad( o',  no art. 1.24 II d da Lei n" 14. 133, de  21121.
P. 1( ( .umpnr, alem (h os po)stulado,  leg:trz viorenresde :a mbito federal, estadual u niunicipai. 
;71,, no irmas de seirnrança do o co ,ntratante. 
O) 1 -  Alocar (): emprev,ados necessano os, c( ron habilitaçao e 0)111k-cimento adequados.„1,) 
perfeito, cumprimento das clausula,  deste Contrato, r ornecendo o os materiais, etimpainentos. : 

-ramentas e utensílios demandados, cuia quantidade, qualidade e tecuoloini de k erao o atender , 
ais reco ,mendaçOe: de boa técnica e a kin:laca() de regencia; 
(). 1 & kientar e treinar :eus tmpregados `,4ibre 4 l• deveres previsto os na 1.ei n" 1 .3.- ‘)°). o.k.. 14 de 
a..2,1 isto ) de 21t1 8, adotando o medida' ,  eficate, para prolteeão de dad,,, pesst,ai, a que teillia acesso , 
po )1- f( orca da execução deste Contrai(); 

°) Conduzir os trabalhos com estrita observnt-1n às no orma da le lacao pertinente, 
cumprind41 as determinacOus Iii )s P okieres Público os, mantendo sempre limpo o b ocal de execncão, 
do obieto e na,  melhores condicPt‘, de seguranca, higiene e disciplina. 
0,211 Submeter previamente, por escrito, ao , co ontratante, para analise e aprt acàf o, cium•qucr 
mudanças nos metodos executl\ o), eitic espeelfiCaco.n.:ç MCillonal deCritil o ( ou 
instrumento o CorigC'llere. 

0)21 Não permitir a utilizaçao de qualquer trabalho) do tnelm dc de/e•set,, ano os, exceru ria 

condição de aprendi/ para maiores de quatorte anos, num permitir a triho,acio o do trabalho 
do men( ir de dezoito ano),  ein trabalho) no num, o, perw( oso -è o ou insalubre. 

) CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
\o haverá exigencia de .o.,arantia co olltrattlai da cxectica( 

l 1 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92,XIV) 

1 1 . 1 c(,inete iiitraca o admini, trativa, nos termos da 1 ei 4. 1 1de  21121 , couirrarado, 



Estado do Piauí 

ARIDADE 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 

C 
=37=TIL=c

141.10 .1(1, : •44.414s4. ( :4;! ; 4‘. ( 4,1(4 P:atil 
1 ) 1 .4\ , --i-4444-4)1 

( 1 P- b4590-01)(1 
( P.1 01.612.5751)94)1-28 

(ler calp-4,1 a m(\ ecuca. parcial (1) ) Cl )11trat1 

4,4 (k r Incxx,el icàf p 1),1 /"Cl,11 d' i c44nt r,-4i, ‘11K Cd ( 1.1-3N. \dlynni,(1 . , i(j( 

11111P ', Ci.VIC1 1 11 111)110 P^ ai ) intere-, i. coienvo; 
c der cau...1 a inexec4icai ti 'tal (1( 4 contrati 

(14 eti, elar 4) r(-rar(larnento da C\ t'eliCac ) 'ti da 4.'lltre"-.1 dl i 41)18:t( c4 'lurar:R-ao , eln Int )1-1N (4 
111•11(-1C,id1 

ap1Tem:11(.11- d()C11111(11(aC.1( ) (111 ,̀ ,1 I tT re-tar iliclalaeai u Sa durante e \ecucao (..1( 
c( Intra to; 

pranc.,s .114 ) tratidulent( na \L'4:11C.14 do coluran): 

41111 14 niar 11}4id4 11114.1).11.1t() I 1n cometer trand, d4, nanar( /.1: 

11 , prancar ato lem‘ 4 4 re\lI. i t4 ) no art. 5  da 1 ,e1 11- 12 .4() (It. 1 - de  i t Ie.21 1 l 
1 1 .2 .....(erat) aphcada, 34 ) contratado tine Incorrer na-. mfrac( 14.,  acima (11-,crIta ,  a ,eunite,

'Advertência, (11:And(' ( ' contratado (ler ca11, ,4 ui( \.( CI1Ca( IN ircia1 (1( 4 C,

itl'111 -1C.Ir .1 11111)4 i' meai depe.iiaiidade 3I1.ie ura x e art. 1 5(4, :2 da 1 .c1 II" 14. 1 3,3 de 
24)21 

11.1inpedimerito dc licitar e contratar, till.111,1,' 1 r.mc.R1.1,  condnra, (le-crlta- na,  almea, 
- 1:4- , - c-  e - (1-  dl ' ,111)it-cti) aclma de,re 'urra ri 4, , enipre que 41:14 4 iusstlficar 11 I)lpi), ica4 ) de 
pen.11.1(1,11Ie !.,(rave "art. 1 ;(),_„...'4i e.Ia  1 .el 11 -  14. 1 3 3 de 21121 

111.Declaração de inidotieidade para licitar e contratar, quan(.14, praticada,  conduta, 
:111)11',1 ,̀  - e- , - C- , e - 11" lb) S111)11.4:111 .1C1111,1 (14.'.•14: ( ,ntrat, 4. bem como lia -4 

I PREGÃO ELETRÔNICO NR 075(jj .42.f._ 
PROCSSO ADM. NR Q21-3 

ahl1Ca• -"b", - C" que lu, titiquem 11111)1 1de penahdade mas,: trave 
1 ,e1 11- 1 4.1 3.3, de 242 

1 . Moratorla de 1" 

4141. .1 

n p( ir cent 4) : p4 )r dia de atra, o -.obre ( 4 N ali ir da 
pa rcela 1113(11111p11(1,1, ate ImIlitc de 1 1 ) 

ir,l(f in. -1 de 1 ' 44 - um pl 4r eent4 )„ p( )r dei de atra'.' 11-111.1-dificad( , l)ft . I 'vaio. ir ti ital 
di c(mir,'"tu, Me 111AX:111c) de 5y- 44 icinkluenta p( 41- cento., pela itioli,:ervancia (h) pra./4 ) 
fixado para aprc, enrac,1( ,.(iribliie ntac l 4 4i1 rcp( 4,-,1(j( da garantia, 

) arra , 4 -, , uperi( 41- .;1) min irlta a \411111111', IT:IC:1( pr«mover a cvnic:i4 klí c• 4ntrdr4) 

por de-,curnprmient4 4 4411 cnniprnnentt 4 trrertilar de com.e irme eli,poe (4 
incl\o 1 elo art. 1 3" da Lei n. 14. 1 3,"), de 24121 , 

1 1 .3 aplleacao prevr‘ta,  11(.--te ( .4 4ntraro -não exclim, em hIpOt(.‘,e 114,iirraa, 
obri(Jaicat) de reparac,14) 1.11tei.(ral de ) dane) cau...ale) ( :4411traranre  1 51.), :. „. .(.1,1 1 ,e1 1 4L . 
de_ 2112 

1 1 . -,incoe. prevp.ta,.. ne‘te 1 411tr,it04 1)4 4(1er:14( Ser ap11C;14.1:1S ;',1114:11(4: 

0. 1M a multa art. 1 .5(4„ da 1 em 1 4 1 T. de 24 42! 

1 1.12 Ante,  &la ipIiCaC.( munira ', era facultada a det -r -,:i d4 intere,a(14 ) no prato de 

1 5 4.4.1u1ti/e„ dia• uteis, c4 4ntado da data de -dia intlmacao • art. 15- , da 1.e: 'C 11. 1 '''.";,de 24 )21 , 
1 multa aplicada e .1,  liklenmacOe, c:lb:A-el. forem ‘4.111)en, :I I ) va li ir 4„.14,i 

1a 41111e111.4 eventualmente dev1,1,, ( 1 ;1 4 ( mrratad, ), alem da perda (le, e al( 4r, 

a diferenca •••era descontada da !..!::-Ira11t13 preqada 'era Cm )brada ;tidlcialmente Art.. 1 5(1, 
da Lel ii 1 4. 1 33, de 2m /2 1 



CARIDADE 
=3--=

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 

Lao 

oii. 1 ,ix 3-4(44--4)L'.5 

t 1 1' 64590-000 

( NP(' 01.612.575111101-28 

( (

1 1 -; prev i3nientc ai encaminhament() À c+ +branca Ilidir:ai, a multa p. )(lera ser loco-, Iluda 
administram\ alia lite ii ra/o , ma \uno) tle 1 '; ,Áitnn/t . dias„i i»'luar da data d. , rc IJll1icllli i 

da climunicacao enviada pela auto indade 

1 1 .4 aplicacao da' ancoes realizar -c- em processo administra nx dia assu.tiirt 

Ci Mtra(htbril e a ampla ilcfc.-.2 iittratatli i. ibserx and, i -se o , procedimento) pre\ isto no) capta 
paraiu-atos do) art. I X da 1 ei n" 14. 1 .";.;, dc 21 +21, para as penalidades de impeduntnt , dc lictiar 

c contratar e de declaraçai de imd.incidade para Licitar o in ci intratar. 

1 1 \a aphcacax . das iiici ic cra om, alcrad, is art. I :)(,, I , da 1 n" 14. dc: 21121 
a a 'Laureia e a irra\ alath da infracao cometida; 

d4 ca' On1Creri), 

C) CUT1111St:111Cla ,, a.!tra\ antesl iii atenuantes: 

d os danos que dela pr, ,vier(in para ) 1 ontra tante: 

t a 11nplanlaÇai 4 RI i i apertelCuxnent4 ) de pr, nrrama dc Interridadt, Çi ulti win( 

)fleiltact ic d i ( .)rt.!-3( l• de c( ,titrr )1c. 

1 1 ( atos pre )•ci /MU infracOcs administraux as na 1 ci n" 1 -4. 1.V.;s dc 2121  , ++.1 Lin + +++tr.+,
lel, dl,' bettacr'n••• e C( fi ltr;Itg 1-,  da \iiiimusafaCãk) Puhinsa t.ply t iinbci i m.i.1111 tipd-iCad( ) ,  Ci )1111 ) 

lcm( na Lei 11-  dc 21 1 1 '). , cra+ + Jr+tir.ili+r, e inh,,,ad(), ci llilnlltalneiltc. n4 tne\ p-• ,iilti i .

,bservadA ii !Ir() rir( wedimental e aun indade ci )111p:tente der-111'111f 1,- na referida 1 ei art.  1 

II. -  1, personalidade iuridica du ( Jetratad( ft )(lera ser de,-,("t.W)mdcratiA ‘ernprc cilly utilizada 

et )1.11 :11)(1, 0 do direito) para facilitar. encobrir ou dissimular .1 prática dois atos ilicitos pre\ istos 

neste ( a amaro I )(1 1ar,1 p1(w, ,e3r w1t-us.:1() Ritruri, ca „,(1. II „, 

sancoes aplicadas a pessoa iuridica serao ctcndtd is ai o', seus administradores c sOci. ,s c, Ifli 

poderes de administração, a pe•,-.: ta iur,thca sucesso rra iii a empresa do) mesmo) ramo) c, iin fc1,1C,Ii ) 

de colmoacao, ou controle, de fato ou de direito, co im o ( intrarad, 1 )b),,-rv ,ad,, (.111 ti

CaStr‘, i i ci intratlitOrio, a ampla defesa e a obrittatoinedade de analise mridica preN ia; art. 10 1, da 

lei if 14.11,. de 11121 .. 

/ ( ) (.ontratante dc t cia, no , pra/o maximo de (ainn/e, duas úr(-1.„ c ffi tado da data de

aplicacao da sancao, informar e manter atualmAd, 15 1 4. dado i rclatr,-, 1+4 114 )1' ela 

-,11111C -.1‘1,1,-,, para fins de publicidade no Cadastro) Nano iria{ de 1 anprcsas Inalolineas e Snspcnsas 

.Ceis: e no ( adastro) Nano mal de 1 anpresas Punidas ncp , nistatuid, ,s ámbito d. , Poder 

Lxecutn o Federal. ,Art. 161, da Lei n" 14.13. de 2021 .. 

/ /. 9 .\-,, , ancões de impedimento de licitar e contratar c declaracão deu:idoneidade para licitar 

ou c, uaratar sàn passiveis de reabilltaCjx ) na forma th) art. 16,-) da 1.ei n" 21. 

1 1 . 10 ( dol'biros contrarad, , para com a \dmuii'tracam ci mrratante, resultante. (h , 11111Ira 

administrativa e , in indenmacóes, nii , inscrit, cm (Initl i atn a, p, idt.rao , ser compensados, t. , tal 

ou parcialmente, com o),  créditos devido is pelo referido ii irvio , decorrentes deste mesmo , ci intrati) 

(In dx,- ‘Intrns contratos adminisrratavos que o) e( murar:1d( 4 p(p:--..na conn li liieliiu l 1 )rk , :14) ( 1 

co ,ntratante, na forma da lumruci()  )rmatle3 SI \11 . n" 26, de 1 de abril de 2022. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
(art. 92, XIX) 

12. 1 ( ) contrato, será e tint, ) qual klo encido li pra/li nele estipulado ). independentemente de 

terem sido cumpridas ;ai nio , ibrp,oaciies de ambas as partes comi-ao:lues. 

( contrato p, ,dcra ser exumo ) ;ma s pra/o) nele tixado, sem ...nus para o) 

, ,nrrarante, quando) este H11 1 dv, puser de cfdit(”-, nrcamenrari(»- para sna c Innnuidade i ii 

quand( r entender quc Cl muar( ) 11:10 mais lhe o , t-CÍC(.(' ,111t.11,( In. 

1 1 



ARIDADE 
X2).•a,' 

Estado do Piaui 
Prefeitura Municipal de ( aridade do Piauí 
Rua Joiln Josse de Sott:a.: n t.enn». 1 Aridade do pijuí 

one yd\ 
(. 1 P 64599-1100 

pi 01.612.57511901-28 

PREGÃO ELETRÔNICO N9_2711_AP,S, 

MUSS() ADM. N2 <5.9/4-CL:j...r 

FLS INOP 

12. 1 .2 tulcal ncta Itip)tt. , c , ,c(trrera na prO Ima data tie arn contrata 4, 
dt tine baia a in diticacao ti( ) C4 )ntratad, e( (ntratainu Iii i:e1tu1l4 , nn 1)11' ' int 11, ,, 

mee, cle 2,11t(1-cdèfic12 dc•, L. dia. 
12.1.3 ..1,44 a 111 ,tificacãod.1na() contlimiclatie (.115 e, 415t.r.ito 4.1c tpau trata e,tt. , til-ntetn 
nenrra c44111 inenn, de 2 Al()I., Int, e,  da data dc iII ci.:311, 4, .I x, (4)11tr:Int,11 ()correra 

2 , 11k)1•- ) 11.1c' U• da data da e' dlittilledej( 

12.2 ( e4 ilitrat( pudera : et. e \nau() ante,  dt. cumprida, ,1,•• ) )1)r) c)-v..... ,  nele estipulat1.1, , , 441 ante,
di , 1)1.3/( 5 lick ts:\ad(), 1),w al.a.41411 (1(4,  11-1(4n \-« prevl,t( 4,  n, arn;.4_, 1 3-  da 1 ,e) n" 14. 1 33 21, bt 

Ç4 rim) aIUI t.'1111C1Itt. r. ) filtr.-Kiit,Jrn a ampla deft :a. 
1 2.2. 1 esta hip( nem. , aplicam-.4 tan)l)tm ( 4,   I  1ne, ma I ta 
12.2.2 ,ilteracà,) .1 I11(Kilt-ic.IÚ4 il,i t II.I ILi 1U ou da e, truntra da einpre, a 1134 4 
uri:ciava a tincao -se 15:5,4 restrnn..,ar ,44.1 c.-inacaladu tic cnncluir (4 e, nitrato 

12.2.2. 1 c a Ipur.1ea4 4 implicar mutianca da 1-4,„ 4,1 im-Kbea e, ,n tratada, d era er 

t( 4rtnahratio Ic1111( ;1111rI\ para alterac1( , 111:5.a ti\ .1 
12.; ( tcrn)(>dc \tinca( 4, ,,(111)rc tine t. 1, :4.. 1-3 precedido: 

12. 3. 1 lialanc, do. et. (111( 4, C( )1111',11)1.1I• a C111111'1.1d(),, ( )II parcalmentt ciiinprah 
12 r•-• II,IF1111u110 )‘, j I 1 ç 3111(1.1 livt ai( ).-.; 

1 111(1e111/,10".“: ,.. 1111.11t3,.. 

1 2.4 -\ extincão contrato nal infig,tra ,hic. pata, (4 rt( -( 1 nIten ti( 
econonnc),financciro, ftipntestc em tine , era cnneedida mtleni/aci, 1 por meio de termo 
mtleiniatnno art. 1 .3 I, eapnt, da 1.11 n." 14. 1 3.3, tiv 21121 . 
12. 7) ( ) (nntratn podura 'ser extinto ça:o e cent.:Lia (.111e 4 Contratadt) mantem vinculo de 
naturc/a teci-lu-a, comercial, ecnnOtmea, (.411,111c-tara, fl.:11).11111, m (41.1 CIVil e()111 dira2.enty órua, 
+$11 cilnalde 5iltr.lf,111n. Cf- )nt d.trentu pubbo (Anu tenha de•umpenhat.h ttiiiei' > 110; elCitAC:I( 

atue 11,1 tisscalizacao unt ita4,.esta( d4 c nana( 4, ()ti tine dt les , eia cntritwe, C ,mpanhetro 441 parente 
cm linha reta, o ilatcral p(41- at-midade, ate ( 4 tercalr, , ufa); ,,art. 14, me):( \ , da I .ut n." 14. 1 .33, 
de ')1P1 : . 

1. ." CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(art. 92,  VIII) 

.1, (le, pc, a, duo 4rrente da prt, ente contra tacan correra( , conta de rectir,o, espuntsten,
in, u1.nati4 4, nn )rcantento (,4eral t.17 \ Ittnteipn de:te ( )1-can-tent() (;cru' do N1uincp14), 

1 1)\1, I(MS, 1 . l iN 11";•, , 1 - \S. 1 .\ILN1).1 1111)1 K1L1)1 ( 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

1 4. 1 ( c-est M,Tà< th:C(111.1k peb ConrUlt.intc. ) IC:óc-- C(11E:Ria!,  na. 

I. et II -  14. 1 3.3 de 2.1I2 1 . e &mal, 111 nina, (cdera), apbc,ivei, e, ...,111:5 idtanamente, Nettundn .1•-• 

dt,:poSiCik• OintRia, na Lei n" s.0.-S, de I - (.3 ) de 1)cfc.a dt, (.,,n5sumItior - e 11( h finas 

prIllCiptg P., gerai, d( contra tt 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15. 1 EV111E11,11' alterao (e: e, (ntratual,  re,(2...er , e ao pula disciplina di art., . 124 st.g.annte: da 
leu ia" I de 21121. 

15.2 ( ) contratado e (41)rnl atl, :1 aceitar, na, me,ma- conthent, enntratuars, 4,  acresenno• ott 
.aapre,a-a-)e. inc :e ímertm nece,,:ino, . ate (4 limite de 2:;,- Hut: e CInc) ) 1)4 ir Cento., dia vaio!. 

atualizad, ) (.1( ef 
15.3 .À: alturacoe. 4nrramaes. devera, , ,er -)rom, 'vida, mediante c:h:Imiti( de tema(' aditivt 
mibint tido pre\ aptovacao da con, nity ria nandica do '4 nufatantt., s,alt , nn, Casso, de 

F.-111.411 - 



Estado do Piauí 
ie Prefeitura Municipal de ( aridade do Piauí 

CARIDA uc,  Ru.' .1(111 _10...é de n entro. atida& 

_ 
I'REGÃO ELETRÔNICO N2__Or 

MOCESSO AOM 

FLSN9

011C 1 .)\ S9

(. 1 1' 64590-000 
( . \1, 1 01.(a2. 01001 -2$

jrT Ticada Ilecesmdade de 111teciiiac;1 ) de \eu,  d'eiti), , (111 que 3 r-“rmalliacai i da) at„11t r,-, • 
era x)ct)rtur 114) pra/44 1113 \1m) ) dt, 1 • um • mi ,  .311. 1 -',2 da 1 u 14. 1 t ic 2412 i 

15.4 Regi.tr(),) duc na t) caractermam alm.:iça() d() cuntrat, 11( kien1 realirad( ), ptIr impic 
(..1111eliada a celebracat • de ter:1w adlty; +), na furma ‘1) ) art. 13()da 1..c.+1 n 1 -4 1 Lii 

1(4. 1 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

IncumbirÁ a c wtra(.in(u dl\ idear pre•ente in•trumenti ) eu 1), ,rta l :\ animal (.1e 
( i )ntratac:óc..). I\( , iia t.( )1111,1 prevp,ta 11() art. '14 da 1 .ça 14. 1 -S."), de 242 I  , bcni rdlf 
1111 a 1)1,11 I\ •iti) ) 11-1C1.11 11:1 111k. ruct, em atetica, ) a() art. ')1 , "ir,,v, da Lei il.' 14. 1 ;'). (11 2+ 121,u 

r r da 1.4..1 11  12.52-_, )1.  2(11 1, c C art. ) d( 1 1)ecrt t)) ii. - .-  24, dt 2H12 
1 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (ar1,92,  §11) 

1 - . 1 Fica ,, 1 ir( da .1 )), twa ( 4411itllll .,1\1( )1 1 1, para dirtmlr t), lititra(), \In\ 
th.corrercm da \ccuca() \ rtllq 4 liç )ifir,Itt r 4.1114. 11.1( 4 rad t. rem , cr rtlINr )•h pela 

(--4 )11ft )rme art. .2...ji .tta I ...I 11" 14.1 .-Y; 21 . 

1)4 ) l i.i l PI, I 2 .1'1 1,r( ) de 2H 15 

CLEIVANILSON JOSE DE Assinado de forma digital 
CARVALH08052619530 por CLEIVANILSON JOSE DE 
4 CARVALHO:80526195304 

( iilVlflhl'r 'n 1' (.1/. ( ar\ all1)) 
inictpAl dc (.1) ) - PI 

QUAINMED DIAGNOSTICOS SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 34.432.004/0001-60 

II 1I \-  I \ 
1 Ns. 
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CARIDADE 
MS DO MUI

,10 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João José de Sousa, sin° — Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3464 0125 

CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 

EXTRATO DE CONTRATO n" 095/2025. 

Processo Administrativo n° 089/2025-CPL. 
Procedimento Licitatifnio n° 014/2025. 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO MÉDICOS PARA O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI. 
CONTRATADO: QUALYMED DIAGNOSTICOS SERVICOS MEDICOS LTDA. 
INSCRIÇÃO NO CNPJ/MF: sob o n° 34.432.004/0001-60. 
ENDEREÇO: Av. Nossa Senhora De Fatima. cidade de Teresina-PI — CEP 64600146. 
VALOR TOTAL: R$ 3.833.599,98 (TRÊS MILHÕES, OITOCENTOS E TRINTA E TRÊS MIL, 
QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Município. FPM, ICMS. ISS, FMS, FUS, FNS, 
EMENDA FEDERAI, DE CUS FEIO. Outros. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de agosto de 2025. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 DE AGOSTO 2025 A 11 DE AGOSTO DE 2026. 

CLEIVANILSON JOSE DE 
Assinado de forma digital 

CARVALHO:80526195304 
por CLEIVANILSON JOSE DE 
CARVALHO:80526195304 

Cleivanilson José de Carvalho — Prefeito Municipal 
MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI 

CONTRATANTE 

E-mail.: pmcaridadedoniaui@gmailcom - cplcaridadedopiaui@gmail.com 

-PREGÃO ELETRÔNICO N9f) !  J -GD-5 
PROCESSO ADM. Ng_en 
FLS  5.7_1 

RUBRICA 

PE 014/2025 



I;REGÃO ELETRÔNICO NI2D7 

PROCFSSO ADM N2 OS.9 

as No 573 

rtAno XXIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 06 de Outubro de 2025 -6  55
Id:013621D957C0710C0 

Estado do Piauí 
-ta Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 

CARIDAD Rua Joào Jose de Sousa, s'n° - Cimo, Candade do Fund 
Fone/Pau. (89)1464-012-5 

CEP. 64590-000 - CNRR 01.61.2.575/0001-18 

wis \ iz N 1(1 111 / C, 1 N. I n' 1)95-21J25. 

Processo Administrativo o° 089/2025-CPL. 
Procedimento Lieitatório e' 014/2025. 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

OBJETO- REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO MÉDICOS PARA O MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PlAUI-Pl. 
CONTRATADO: QUALYMED DIAGNOSTICOS SER VICOS MEDICOS LTDA. 
INSCRIÇÃO NO CNIV/MF: sob o n°34.432.004/0001-60. 
ENDEREÇO: Av. Nossa Senhora De Fatima, cidade de Teresina-PI - CEP 64600146. 
VALOR TOTAL: RS 3.833399,90 (TRÊS MILHÕES, OITOCENTOS E TRINTA E TRÊS MIL, 
QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Municipio, FPM, ICMS, ISS, FMS, EUS, FNS, 
EMENDA FEDERAL DE CUSTEIO. Outros. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO' 12 de agosto de 2025. 
PRAZO DE VIGÊNCIA 12 DE AGOSTO 2025 A II DE AGOSTO DE 2026 

Rumado de fulana (00,01CLEIVANIL5ON JOSE DE por CLEIVANIL5ON JOSE DE CARVALHO/00526195304 CARVAIEICt80526195304 
Cleivandson Jose de Carvalho - Prefeito Municipal 
MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI 

CONTRATANTE 

poma • "Élhanailx.om coicandadeciaoiaatugmaii 

Id:01.AB374AED411138 
1417 N, 

21
. PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ 

CNPL 06.554.315/0001-67 
Praça Lizandro Deus de Carvalho, ne 1$1- Centro 
GABINETE DO PREFEITO steko do Piauí 

EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO N21433/2025, DE 3 DE OUTUBRO DE 2025 

"QUE DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 
170, SEU PARAGRÁFO ÚNICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTELO 00 PIAUÍ, ESTADO DO PIAUí, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ, 
APROVOU E EU SANCIONO A PRESENTE EMENDA MODIFICATIVA A LEI ORGANICA DO 

MUNICÍPIO: 

Art. 19 O artigo 170 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 170. O município poderá denominar logradouros públicos locais e serviços 

com nomes tanto de pessoas ja falecidas, quanto de pessoas vivas". 

419 A iniciativa para a denominação caberá tanto ao Poder Executivo, quanto ao 

Poder Legislativo, salvo no caso de modificação de nomenclatura já existente, quando o 

ato é de competência exclusiva do Poder Executivo. 

§ 29 A pessoa a ser homenageada deverá ter realizado reconhecido trabalho em 

prol do município ou da população. 
§ 39 A denominação do lagradouro será precedida de projeto de lei, no qual 

deverá constar descrição minuciosa referente as atividades desenvolvidas pelo 

homenageado. 

Art. 22 Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Castelo do Piauí - PI, aos três dias do mês de outubro 

do ano de dois mil e vinte e cinco (03/10/2025). 

JOSE SOARES DE Assinado de ferroa digital por 
JOSE SOARES DE ABREU 

ABREU JUNIOR:9580S834391 

JUNIOR:95805834391 Dsdee 
03_03.00, 2025.10. Oe5047 

José Soares de Abreu Junior 
Prefeito Municipal 

Autores(as): Ver (a). Marcelo Bezerra Mineiro 
Ver (a). Valéria Vitória da Silva Lima 
Ver (a). Francisco Vildemar Silva Soares 
Ver (a). lonas Soares Monte 

Id:10EF3376F22F1115 
Estado do Piauí - PI 
Prefeitura Municipal de Castelo do Piauí 
GABINETE DO PREFEITO 
Praça Lizando Deus de Carvalho, n°15]. - Centro 

PORTARIA N2183/2025, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação da Comissão Técnica de Seleção do 

Processo Seletivo, objeto do EDITAL Ne. SEM ED/002/2025/PPAIC". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a necessidade de realização do Processo Seletivo com o objetivo 

de selecionar os servidores públicos municipais ativos, para atuarem como Formador e 

Coordenador MUNICIPAL, para contratação por tempo determinado, a fim de atender à 

necessidade de excepcional interesse público, nos termos do artigo 37, inciso IX, da 

Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município: 

RESOLVE: 

Art.12 - Nomear, a partir desta data, a Comissão Técnica de Seleção do Processo 

Seletivo, objeto do EDITAL NO. SEMED / 002 / 2025 / PPAIC, composta por 03 (três) 

servidores efetivos do quadro permanente do Município de Castelo do Piauí - PI, conforme 

relação a seguir: 

N2  NOME COMPLETO 
1 ANTONIA JOELMA LIMA 
2 MARIA LEUZILENE PEREIRA OUVEIRA 

MARIA ELIENE SOARES 

MATRÍCULA 
2011-1 
1521-1 
1401-1 _ 

Parágrafo Primeiro: A participação na Comissão será considerada de relevante 

interesse público, não ensejando qualquer tipo de remuneração adicional aos 

servidores nomeados.; 

Parágrafo Segundo: A Comissão será presidida pelo primeiro membro designado 

nesta portaria, podendo ser substituído em caso de impedimento ou vacância por 

qualquer um dos demais membros; 

Parágrafo Terceiro: A Comissão contará com o apoio técnico da Assessoria Jurídica 

e da Procuradoria Geral do Município de Castelo do Piauí- PI; 

Art. 22- A Comissão ora nomeada terá autonomia para deliberar sobre todas as 

etapas do Processo Seletivo Simplificado, podendo expedir orientações, estabelecer 

procedimentos internos e praticar os atos necessários à execução do certame, observando 

estritamente as disposições legais e regulamentares vigentes. 

Art. 32- Concluídos os trabalhos, a Comissão deverá apresentar relatório contendo 

todas as atividades desenvolvidas, acompanhado da relação dos(as) candidatos(as) 

aprovados(as) e classificados(as), tanto na ampla concorrência quanto nas vagas 

destinadas às pessoas com deficiência, conforme previsto no Edital. 

Art. 42- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Castelo do Piau( - PI, 25 de setembro de 2025. 

JOSE SOARES DE Assinado de forma digital por JOSE 

ABREU SOARES DE ABREU 
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